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Projeto 
Fortalecimento no Núcleo de Gestão Integrada Poço das 
Antas / São João 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada em venda de 
veículos com o objetivo de renovar e modernizar a frota 
das unidades de conservação federais beneficiadas com 
o projeto  

 

Proponente ICMBIO - Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (Município Fluminense de Silva Jardim) 

Prazo máximo 
45 (quarenta e cinco) dias corridos, após o envio do pedido 
de compras 

 
Valor máximo 

    Todos os lotes: 

 
R$ 690.000,00 

(seiscentos e novental 
mil reais) 

 

 
Lote 01 - quantidade 02 (dois) 
Valor Unitário – R$ 185.000,00 
valor total R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais)  

 

 
Lote 02 - quantidade 01 (um) 
Valor total R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)  
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1 – PREÂMBULO 

A Fundação de Apoio à Biodiversidade São Francisco de Assis – FSFA, criada 
em 17 de julho de 1989, é uma pessoa jurídica de direito privado estabelecida no 
município do Rio de Janeiro/RJ e declarada como instituição de utilidade pública pelas 
Leis nº 2.962, de 2000 e nº 5.242, de 2011. Constitui-se como uma instituição 
filantrópica multipropósito, que atua no estímulo ao desenvolvimento institucional, 
social, ambiental e no desenvolvimento de programas e projetos que visem apoiar ou 
assessorar tecnicamente entidades públicas e privadas para atingimento de seus 
objetivos de forma célere, responsável e qualificada. 

 
O Mecanismo de Conservação da Biodiversidade do Estado do Rio de Janeiro, 
apelidado de Fundo da Mata Atlântica – FMA, é um mecanismo operacional e 
financeiro implementado pela Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade – 
SEAS/RJ para gestão de recursos oriundos de compensações ambientais previstas 
na Lei Federal nº 9.985/00, de recursos advindos de doações nacionais ou 
internacionais, de recursos oriundos da obrigação de reposição florestal previsto no 
artigo 17 da Lei Federal nº 11.428, de 2007, de doações, de recursos destinados a 
projetos ambientais oriundos de TAC´s e de recursos de outras fontes. 
 
A FSFA, vencedora do Chamamento Público SEAS nº 01/2021, celebrou com o 
Estado do Rio de Janeiro o Acordo de Cooperação nº 01/2022 para operação, 
manutenção, coordenação, fiscalização, controle e governança, além de 
gerenciamento e execução de projetos e de recursos do mecanismo para 
conservação da biodiversidade do Estado do Rio de Janeiro denominado Fundo da 
Mata Atlântica (FMA). 

 
Nesse sentido, em respeito à sua Política de Compras e Aquisições, a FSFA vem 
tornar público o presente Ato Convocatório, nos termos abaixo especificados. 
 
Este Ato Convocatório terá início no momento de sua publicação no sítio da Fundação 
São Francisco de Assis e se encerrará 15 (quinze) dias corridos após a referida 
publicação, o que se dará em 10 de dezembro de 2024 às 17hs. Todas as referências 
de tempo observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 
 
O Ato Convocatório será publicado no sítio eletrônico da FSFA – 
www.fundacaosfsa.org.br, na aba intitulada de “Aquisições e Compras”, selecionando-
se o ícone “e-licitações”. 
 

2. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E CONTAGEM DE 
PRAZO 

2.1. Os pedidos de esclarecimento e de impugnação referentes a este ato 
convocatório deverão ser enviados até 10 (dez) dias úteis anteriores à data 
designada para a entrega das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, através 
do e-mail: contratacoes@fundacaosfa.org.br. 

2.2. Nos pedidos de esclarecimentos e de impugnação, os interessados deverão se 
identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, 
se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para 
contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

 

mailto:contratacoes@fundacaosfa.org.br
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2.3. Podem ser inseridos arquivos anexos com informações e documentações 
pertinentes as solicitações. 

2.4. A equipe designada pela FSFA responderá ao pedido de esclarecimento e de 
impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis.. 

2.5.  A resposta ao pedido de esclarecimento e de impugnação também será 
disponibilizada no sítio eletrônico da FSFA – www.fundacaosfa.org.br, na aba 
intitulada “Aquisições e Compras”. 

2.6. Os pedidos de esclarecimentos e de impugnação não suspendem os prazos 
previstos no Ato Convocatório. 

2.7. Somente no caso de acolhimento da impugnação, o ato será suspenso, 
interrompendo a contagem do prazo. Quando da republicação do Ato, o prazo tornará 
a correr pelo tempo restante, acrescido de 5 (cinco) dias corridos. 

2.8. As denúncias, petições e impugnações anônimas ou não fundamentadas não 
serão analisadas e serão arquivadas. 

2.9. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos nesse item, acarreta a 
decadência do direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do Ato 
Convocatório. 

2.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ato, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. Só se iniciam e expiram os prazos em dia de expediente. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. A empresa participante se responsabiliza por todas as transações realizadas em 
seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados 
por seu representante, sendo que o credenciamento do representante do fornecedor 
implicará responsabilidade pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações, sob pena da aplicação de penalidades. 

3.2.  Podem participar deste Ato Convocatório toda e qualquer pessoa jurídica de 
direito privado, cujo contrato social ou estatuto, conforme CNAE (Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas), seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Ato Convocatório. 

3.3. Poderão participar pessoas jurídicas unidas em forma de Consórcio, sob as 
seguintes condições: 

3.3.1. Que cumpram o que está previsto no contrato de sociedade; 

3.3.2. Apresentem uma proposta conjunta como se fossem uma única entidade. 

3.3.3. Firmem compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados. 

3.3.4. Se responsabilizem pelos seus atos, tanto na fase do Ato Convocatório quanto 
na execução do Contrato. 

3.3.5. Indiquem a empresa líder e demonstrem que a(s) empresa(s) têm conhecimento 
e concordam com a proposição apresentada pela empresa líder; 

3.3.6. Estar ciente de que, em caso de Consórcio entre empresas nacionais e 
estrangeiras, a liderança caberá obrigatoriamente à empresa brasileira; 
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3.3.7. Promover, em caso de se sagrar vencedor e antes da celebração de Contrato, 
a constituição e o registro do Consórcio. 

3.3.8. Estar ciente de que não é permitida a participação de uma empresa consorciada 
nesse mesmo Ato Convocatório, em outro consórcio. 

3.4.  Como condição para participação neste Ato, a empresa deverá apresentar a 
anuência com os termos descritos nas declarações indicadas no Anexo II deste Ato 
Convocatório, referentes à: 

3.4.1. De que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Ato Convocatório 
e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências descritas  

3.4.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Ato Convocatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.3. Que está ciente das condições contidas no Ato Convocatório e seus anexos; 

3.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

4.1. Os conjuntos de documentos relativos às habilitações e às propostas de preços 
deverão ser entregues em arquivos separados, pelo e-mail da FSFA, 
contratacoes@fundacaosfa.org.br, impreterivelmente até a data e o horário 
estabelecidos para a entrega, quando então encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 

4.2. As propostas devem ser apresentadas com o número do lote que a empresa tem 
interesse em participar, podendo ser integral, composto dos lotes 01 e 02, ou de 
cada lote, seguindo as especificações descritas no Termo de Referência em anexo. 

4.3. As propostas apresentadas após a data e horário estabelecidos, serão 
consideradas automaticamente desclassificadas. 

4.3. As propostas apresentadas terão validade de 90 (noventa) dias a contar da data 
de sua apresentação no sítio eletrônico da FSFA. 

4.4. A Proposta Comercial deve conter o preço unitário e total de cada veículo, 
expresso em real, com a descrição das especificações previstas no Termo de 
Referência - Anexo I. 

4.4.1. Nos preços propostos deverão estar incluídos, todas as despesas e custos 
diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto do presente chamamento, 
tais como tributos, remunerações, despesas financeiras, comerciais e quaisquer outras 
necessárias ao cumprimento do objeto, inclusive gastos com licenciamento veicular, 
emplacamento, transferência para o ICMbio e transporte até o local designado 
para sua entrega, localizado na sede da Reserva Biológica de Poço das Antas, a 
Rodovia BR-101, KM 215, Silva Jardim/RJ, CEP 28820-000, em dias úteis, no 
horário das 09:00 às 17:00 horas. 
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4.4.2. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos; 

4.4.3.  O preço ofertado é de exclusiva responsabilidade da empresa participante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto. 

4.4.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários, 
independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Ato Convocatório e 
anexos, assumindo o participante o compromisso de fornecer os veículos e seus 
equipamentos nas quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual. 

4.5. Os participantes deverão encaminhar as propostas na forma abaixo, 
concomitantemente com os documentos descritos exigíveis para cada categoria 
(habilitação e proposta comercial), até a data e o horário estabelecidos neste Ato 
Convocatório. 

 

DOCUMENTO 01  

HABILITAÇÃO  

Apresentar a habilitação de cada 
categoria separadamente conforme 
indicado nesta tabela. 

DOC.01 – APÊNDICE A – Jurídica e Declarações 

DOC.01 – APÊNDICE B - Fiscal / trabalhista 

DOC.01 – APÊNDICE C – Econômica/ Financeira  

DOCUMENTO 02  

PROPOSTA COMERCIAL 

A Proposta comercial deverá conter o preço 
unitário e total dos lotes seguindo as 
especificações dos veículos e serviços contidas no 
ato convocatório e anexos. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do participante será 
verificada em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e 
qualificação econômico-financeira. 

5.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

5.3.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.4.  Se a participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se a participante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para comprovações de capacidade técnica, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
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5.5.  Serão aceitos registros de CNPJ de participantes matriz e filial com diferença de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5.6.  Serão consideradas habilitadas as empresas participantes que apresentarem a 
documentação abaixo especificada. 

5.2.  Da Habilitação Jurídica 

5.2.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pela assinatura da 
propostas comercial e das declarações apresentadas (Anexo B). 

5.2.2. Se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao(s) responsável(is) 
pela empresa para praticar atos junto ao Ato Convocatório; 

5.2.3. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

5.2.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de 
documentos de eleição ou designação de seus administradores; 

5.2.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

5.3. Da Habilitação Fiscal e Trabalhista 

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) com 
situação ativa; 

5.3.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 
de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

5.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
participante, mediante apresentação de certidão(dões) negativa(s) de débitos 
estaduais, ou equivalente(s), emitida(s) de acordo com as regras de emissão do 
Estado sede da participante; 

5.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito Negativo, do 
ICMS, ou se for o caso, certidão comprobatória de que a empresa, em razão do objeto 
social está isenta de Inscrição Estadual; 

5.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
participante, mediante apresentação de certidão(dões) negativa(s) de débitos 
municipais, ou equivalente(s), emitida(s) de acordo com as regras de emissão do 
Município sede da participante; 

5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS, por meio do Certificado de Regularidade de Situação (CRS); 

5.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

5.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração do domicílio ou sede 
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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5.4. Da Habilitação Econômico-Financeira 

5.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa 
física, emitida nos últimos 06 (seis) meses; 

5.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a 
participante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

 

6. DA AVALIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Será avaliado, preliminarmente, o atendimento das exigências relativas às 
Habilitações Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômico-Financeira. As proponentes que 
atenderem aos requisitos de habilitação e que tiverem atendido integralmente as 
especificações dos veículos e serviços, terão suas Propostas Comerciais avaliadas, 
sendo declarada vencedora àquela que apresentar o MENOR PREÇO. 

6.2.  Serão desclassificadas as propostas que: 

6.2.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Ato 
Convocatório e seus anexos; 

6.2.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

6.2.3. Não apresente as especificações técnicas e serviço exigidos; 

6.2.4. Apresente preço final superior ao valor máximo estabelecido por este ato, ou 
apresente preço manifestamente inexequível; 

6.3. Quando a participante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços que for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os valores praticados 
no mercado, ainda que o Ato Convocatório não tenha estabelecido limites mínimos. 

6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares na fase de habilitação, a comissão 
de avaliação e julgamento poderá solicitar a realização diligências, mediante a 
concessão de prazo adicional, visando sanar as imprecisões constatadas. 

6.5. Todos os dados informados pela empresa participante em sua proposta comercial 
deverão refletir com fidelidade os custos especificados. 

6.6. Se a empresa que apresentou a proposta for desclassificada ou inabilitada, a 
FSFA examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

6.7.  Em caso de empate, a FSFA avaliará, para a definição do vencedor: 

(i) a detenção de títulos ou certificados ambientais ou sociais; 

(ii) a existência de certificação da matéria prima e/ou a utilização de material reciclável; 

(iii) a nacionalidade do fornecedor, dando-se preferência à brasileira; e 

(vi) as melhores práticas de sustentabilidade adotadas pela empresa. 
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6.9.  Caso nenhum dos critérios acima resolva o desempate, será feito sorteio. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências deste Ato Convocatório, a FSFA 
declarará a empresa vencedora no site https://www.fundacaosfa.org.br. 

 

7.  DOS RECURSOS 

7.1. Da publicação da ata de decisão da empresa vencedora, cabe recurso no prazo 
de 3 (três) dias úteis. 

7.2. O recurso será dirigido pelo e-mail contratacoes@fundacaosfa.org.br da FSFA, a 
qual proferirá decisão no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

7.3. Os recursos serão recebidos por e-mail e sem efeito suspensivo, salvo quando, 
por sua relevância, o setor responsável entender conveniente a suspensão dos efeitos 
da decisão recorrida. 

 

8. DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Constatado o atendimento pleno às exigências do Ato Convocatório, a empresa 
vencedora será declarada no Portal de Compras e Aquisições no sítio eletrônico: 
https://www.fundacaosfa.org.br 

8.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais pela área competente, esta declarará a empresa vencedora e 
homologará o procedimento do Ato Convocatório. 

 

9. DO CONTRATO 

9.1. A empresa vencedora terá o prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados da data 
de comunicação pela FSFA, para celebrar o Contrato, quando da confirmação do 
vencedor do processo, cujos termos da minuta estão previstas no Anexo III. 

9.2. Caso o vencedor não apresente situação regular no momento de assinar o 
contrato, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação. 

9.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para firmar o termo de contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente decorrente deste Ato Convocatório, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada.  

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar. 

 

11.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Este Ato convocatório deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após 
encaminhamento da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento. 

11.2. O objeto deste Ato Convocatório deverá ser executado em conformidade com 
o termo de referência, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de 

https://www.fundacaosfa.org.br/
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seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 
execução do objeto da contratação. A CONTRATANTE não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
deste Ato Convocatório. 

11.3. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes deste Ato convocatório, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 
ou venha a ser. 

11.4. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Ato 
Convocatório e seus anexos no Portal de Compras e Aquisições no sítio eletrônico: 
https://www.fundacaosfa.org. 

https://www.fundacaosfa.org/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Projeto: 
 

 
Fortalecimento no Núcleo de Gestão Integrada Poço das Antas / São João 

 

 
Assunto: 

Protocolo nº: E-07/001.267/2014 

 

 
Obras e Instalações X Prestação de Serviços X 

Aquisição de materiais e 
equipamentos 

INFORMAÇÕES 

1.   JUSTIFICATIVA 

O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) é uma autarquia vinculada ao Ministério 

do Meio Ambiente responsável por gerir, proteger, monitorar e fiscalizar 334 unidades de conservação 

federais em todo território brasileiro. Devido a sua abrangência nacional e enorme atribuição, a busca por 

parcerias regionais e locais é essencial par que o órgão atinja seus objetivos. 

O Rio de Janeiro possui um número significativo de Unidades de Conservação sob proteção e domínio público 

nas esferas federal e estadual, além das Reservas Particulares do Patrimônio Natural, sendo que 

aproximadamente 95% estão inseridas na Reserva da Biosfera da Mata Atlântica, reconhecida como área 

prioritária para conservação pela UNESCO. A bacia hidrográfica do rio São João, localizada na região das 

baixadas litorâneas do estado, está inserida ainda no polígono prioritário do PROBIO denominado Poço das 

Antas (Código MA 691). 

As três unidades de conservação federais existentes nessa bacia (Reservas Biológicas União e de Poço das Antas 

e APA da Bacia do Rio São João) estão, desde 2021, organizadas em um único Núcleo de Gestão Integrada (NGI) 

desempenhando um importante papel para a conservação de fauna e flora da região, bem como para o 

desenvolvimento socioambiental sustentável, através de ações de educação ambiental, fiscalização, 

licenciamento, prevenção e combate a incêndios, pesquisa e gestão socioambiental abrangendo oito 

municípios na região e aproximadamente 160.000 hectares. 

A implementação dessas atividades implica na necessidade de estruturação física e do fortalecimento operacional 

das áreas protegidas, a fim de que possam executar, de maneira efetiva, as ações relativas à implantação, gestão, 

proteção e monitoramento de seus territórios. Neste contexto, a disponibilidade de viaturas, de equipamentos 

de informática e tecnologia da informação e de mobiliário e eletrodomésticos é essencial para que os servidores 

e colaboradores desenvolvam suas atividades com produtividade, segurança e bem estar, impactando 

positivamente no alcance das metas institucionais. 

Dessa forma, fica evidenciada que a efetividade de uma unidade de conservação é também influenciada por sua 

infraestrutura, o que já é reconhecido, inclusive, na metodologia adotada pelo ICMBio para avaliação da 

efetividade de gestão de unidades de conservação federais, o método Rappam. Contudo, a gestão das unidades 

de conservação tem sido um crescente desafio, principalmente no que se refere à disponibilidade de meios de 

trabalho, entre eles as viaturas. 

Da frota atualmente existente no NGI 86% dos veículos possuem mais de 10 anos de uso e destes, 25% estão com 
mais de 20 anos de uso, demandando manutenção recorrentemente e prejudicando o trabalho das equipes e, 
consequentemente, comprometido à proteção do território das unidades. 
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Esse quadro é preocupante, pois a frota de veículos é um instrumento imprescindível para o desenvolvimento das 

atividades de rotina que incluem: a realização de ações de fiscalização, monitoramento da qualidade ambiental, 

vistorias técnicas, atendimento a denúncias, apoio a pesquisas científicas, combate a incêndios florestais, 

participação de reuniões em articulação com órgãos externos, entre outras. Além dessa diversificada atuação, 

soma-se o fato do NGI abranger oito municípios e possuir uma sede e uma base avançada, fatores que exigem 

constantes deslocamentos. 

Dessa forma, torna-se imprescindível, e até urgente, a renovação da frota do NGI, a fim de disponibilizar viaturas 

operacionais, com condições adequadas de circulação, garantindo segurança aos seus usuários e possibilidade de 

atendimento às demandas cotidianas e emergenciais inerentes à gestão com maior eficiência e economicidade. 

2. IDENTIFICAÇÃO 

Este Termo de Referência visa realizar a contratação de empresa especializada em venda de veículos com o 

objetivo de renovar e modernizar a frota das unidades de conservação federais beneficiadas com o projeto 

(Reservas Biológicas de Poço das Antas e União e APA da Bacia do Rio São João). 

3.   ENQUADRAMENTO 

Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000 - Cria o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC e 

institui a compensação ambiental pela implantação de empreendimentos de significativo impacto ambiental. 

Decreto Federal n° 4.340, de 22 de agosto de 2002 - Regulamenta o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza e a compensação por significativo impacto ambiental. 

Lei Federal n° 11.516, de 28 de agosto de 2007 - Cria o Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade com a finalidade de executar ações da política nacional de unidades de conservação da 

natureza, referentes às atribuições federais relativas à proposição, implantação, gestão, proteção, fiscalização 

e monitoramento das unidades de conservação instituídas pela União. 

Lei Estadual n° 6.572, de 31 de outubro de 2013 - Dispõe sobre a compensação devida pelo empreendedor 

responsável por atividade de significativo impacto ambiental no estado do Rio de Janeiro. 

4.   OBJETIVO DO TRABALHO 

Renovar e modernizar a frota de veículos das unidades de conservação beneficiadas, garantindo a 

operacionalidade, possibilitando maior qualidade e eficiência na realização das atividades inerentes à gestão 

das áreas protegidas, bem como maior segurança às equipes usuárias dos veículos. 

5.   SERVIÇOS, ETAPAS E PRODUTOS 

Os veículos deverão ser adquiridos com previsão de licenciamento veicular, emplacamento e transferência 

para o ICMBio. 

Os veículos adquiridos serão fornecidos mediante a emissão de ORDEM DE COMPRAS pelo Gestor Operacional 
do FMA, e serão recebidos por um servidor do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - 
ICMBio, previamente designado para esse fim, que verificará a conformidade com o discriminado na Nota 
Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota, a data de entrega do bem e, se for o caso, as 
irregularidades constatadas. 

As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Gestor Operacional do FMA. 

Local de entrega: Os veículos deverão ser entregues por conta do fornecedor, na sede da Reserva Biológica de 
Poço das Antas, a Rodovia BR-101, KM 215, Silva Jardim / RJ, CEP 28820-000, em dias úteis, no horário das 
09:00 às 17:00 horas. 
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Abaixo, seguem as quantidades e especificações dos veículos e serviços, que podem ser fornecedidos 
integralmente por 1 único fornecedor, ou por lote: 

LOTE 01 - 02 (dois) veículos utilitários esportivos 4x4 flex (gasolina/álcool), quatro portas, na cor branca, freio a 

disco com ABS nas quatro rodas e pneus de uso misto, suspensão independente nas quatro rodas, controle de 

tração e estabilidade, direção elétrica, ar condicionado, vidro elétrico nas quatro portas, altura mínima do solo 

de pelo menos 200 mm, capacidade para cinco passageiros, potência do motor de no mínimo180 CV, com chapa 

protetora do motor (carter), tapetes, retrovisores laterais e demais equipamentos/assessórios de segurança e 

sinalização exigidos pelo CONTRAN, novo (0 km), modelo 2023 ou superior, com garantia de pelo menos 3 

(três) anos, licenciada e emplacada em nome do ICMBio. 

Valor Unitário – R$ 185.000,00 de cada veículo. 
Valor total R$ 370.000,00 
(trezentos e setenta mil reais) 

LOTE 02 - 01 (uma) Van de 16 lugares, câmbio manual com seis marchas sincronizadas à frente e uma a ré, motor 

turbo diesel com pelo menos 136 cavalos de potência, vidros dianteiros elétricos, travas elétricas, ar-condicionado 

dianteiro e traseiro, direção eletro-hidráulica, banco do motorisa com regulagem de altura, freios ABS, controle 

de estabilidade e tração, computador de bordo, tacógrafo digital, rádio multimídia, câmera e sensor de ré, 

retrovisor externo com dupla visão e regulagem elétrica, e demais equipamentos/assessórios de segurança e 

sinalização exigidos pelo CONTRAN, nova (0 km), modelo 2023 ou superior, com garantia de pelo menos 1 (um)  

ano, licenciada e emplacada em nome do ICMBio. 

Valor total R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). 

6. FORMA DE PAGAMENTO

O Pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 20 (vinte) dias úteis após o recebimento do(s) veículo(s) em 
perfeitas condições e seguindo as especificações exigidas 

O pagamento será realizado por transferência bancária para a conta corrente da empresa vencedora a ser 
informada na Proposta Comercial. 

Após o recebimento dos veículos, o faturamento deve ser encaminhado ao Contratante (Gestor Operacional) 

 Para proceder o pagamento, a Contratante verificará se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento. 

7. HABILITAÇÃO

As exigências das habilitações estão previstas no Ato Convocatório 

8. PRAZO

A entrega dos veículos deverá ocorrer em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, após o envio do pedido de 

compras, com o documento devidamente licenciado, emplacado e transferido em favor do ICMBio. 

A entrega dos veículos deverá ser agendada com o prazo mínimo de 10 dias de antecedência. 

kovac
Realce
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9.   OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Obrigações do proponente – ICMBio: 

1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados, bem como disponibilizar-se para 

reuniões; 

2. Acompanhar tecnicamente o desempenho do projeto, assim como convocar a qualquer momento o executor 

do projeto para prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas; 

3. Indicar o local de entrega e um servidor para recebimento dos veículos. 
4. Respeitar as condições e recomendações previstas no Manual de utilização do veículo para manutenção da 

garantia. 

 
Obrigações da contratante GO do FMA: 

1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados, bem como disponibilizar-se para 

reuniões; 

2. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no contrato; 

3. Exercer a fiscalização da entrega por funcionários especialmente designados; 

4. Fazer a doação dos bens adquiridos ao ICMBio. 
 

Obrigações da contratada: 

1. Considerar e prever os tributos incidentes sobre serviços contratados previstos nos preços propostos. 

2. A empresa vencedora, além do fornecimento, obriga-se a: 

3. Fornecer dentro do prazo acordado os veículos relacionado neste Termo de Referência no horário 

estabelecido; 

4. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos veículos fornecidos até a data da entrega, cumprindo as 

disposições legais que interfiram em sua comercialização; 
5. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Fornecimento, preposto(s) que tenha(m) 

poder(es) para resolução de possíveis ocorrências durante o fornecimento do item contratado; 

6.Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação. 

 



 

 

 
 
 
 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

  



 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

II.1- DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob nº. , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) , portador(a) do 
documento de identidade nº   , inscrito no CPF 
sob o nº declara, sob as penas da lei, que, cumpre os requisitos para a 
habilitação definidos no Ato Convocatório e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências descritas 

 
, de de 2024 

 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

II.2- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob nº. , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) , portador(a) do 
documento de identidade nº   , inscrito no CPF 
sob o nº declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação, no presente processo referente ao Ato Convocatório n°______ 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
, de de 2024. 

 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

II.3- DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS PREVISTOS NO ATO CONVOCATÓRIO  
 
 

A empresa , inscrita no CNPJ sob nº. , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) , portador(a) do 
documento de identidade nº  , inscrito no CPF sob o nº declara, sob as 
penas da lei, que, está ciente das condições contidas no Ato Convocatório n°_________ e seus 
anexos. 

 
, de de 2024 

 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 



 
Fundação Assistencial e de Apoio à Biodiversidade São Francisco de Assis – FSFA 

Av. das Américas n° 3301, Bloco 03, sala 204 Condomínio Barra Business Center- Barra da Tijuca - Rio de Janeiro RJ 

 

 

 

 

 
II.4- DECLARAÇÃO DE MENORES 

 

 
A , inscrita no CNPJ sob o nº.   , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) , portador do documento de 
identidade nº  e inscrito no CPF sob o nº   declara, sob as penas da 
lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, a inexistência de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de 
qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da 
lei. 

, de de 2024 
 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

II.5- DECLARAÇÃO DE TRABALHO DENTRO DA LEI 
 

 
A , inscrita no CNPJ sob o nº. , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) , portador do documento de identidade nº   e inscrito no CPF sob o nº 
 declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

, de de 2024 
 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 
 



                                                                                 CONTRATO Nº 014/2024 

FUNDAÇÃO DE APOIO À BIODIVERSIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
Av. das Américas, n° 3301, bloco 3, sala 204, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ 

 
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, FUNDAÇÃO DE APOIO À BIODIVERSIDADE SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS E -------------------------------------------, na forma 
abaixo: 

 
FUNDACAO DE APOIO À BIODIVERSIDADE SAO FRANCISCO DE ASSIS, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Avenida das Américas, n° 3301, bloco 03, sala 204 - Barra da Tijuca - Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 22.631-003, inscrita no CNPJ sob o nº 31.419.831/0001-26, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Marcelo Gonçalves dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 
035.370.097-55, doravante denominada apenas CONTRATANTE e, de outro lado, -----------------------
---------------------------------, inscrita no CNPJ sob o nº -----------------------------, através do seu representante 
legal , ---------------------, identidade n°------------------- e do CPF n° ---------------------, doravante denominada 
apenas CONTRATADA, e considerando que em decorrência do Ato Convocatório 014/2024 vencido 
pela CONTRATADA, as PARTES resolvem celebrar este CONTRATO pelas seguintes premissas e 
cláusulas: 
 

a) Projeto: Fortalecimento no Núcleo de Gestão Integrada Poço das Antas / São João. 

b) Proponente: ICMBIO - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (Município 

Fluminense de Silva Jardim). 

c) Acordo de Cooperação nº 01/2022 firmado entre a Fundação Assistencial e de Apoio à 

Biodiversidade São Francisco de Assis – FSFA e o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da SEAS, 

para operação, manutenção, coordenação, fiscalização, controle e governança, além de 

gerenciamento e execução de projetos e de recursos do mecanismo para conservação da 

biodiversidade do Estado do Rio de Janeiro denominado Fundo da Mata Atlântica (FMA). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 Aquisição de________________________________, com garantia de ___________ anos.  

1.2. Os veículos deverão ser licenciados, emplacados e transferidos pela CONTRATADA em 
favor do ICMBio Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (Município Fluminense 
de Silva Jardim).  

1.3. Todos os veículos a serem fornecidos deverão seguir as especificações descritas no Termo 
de Referência constante do Ato Convocatório n°14/2024 e proposta comercial apresentada pela 
contratada, os quais, independentemente de transcrição, são partes integrantes deste 
instrumento e serão observados naquilo que não o contrarie. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Os veículos ________________devem ser entregues, sem custo adicional, dentro do prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, após o envio do pedido de compras, com o 
documento devidamente licenciado, emplacado e transferido em favor do ICMBio, na sede da 
Reserva Biológica de Poço das Antas, a Rodovia BR-101, KM 215, Silva Jardim / RJ, CEP 28820-000, 
em dias úteis, no horário das 09:00 às 17:00 horas. 

2.2. Prestar garantia dos veículos conforme estabelecido no Termo de Referência. 

2.3. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 
que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo do objeto. 



                                                                                 CONTRATO Nº 014/2024 

FUNDAÇÃO DE APOIO À BIODIVERSIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
Av. das Américas, n° 3301, bloco 3, sala 204, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ 

2.4. Apresentar as Notas Fiscais contendo a discriminação exata e os respectivos quantitativos, 
com os valores contratados. 

2.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, durante toda a 
execução do Contrato. 

2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante e 
proponente, atendendo de imediato às solicitações. 

2.7. Arcar com todas as despesas decorrentes do bem fornecido. 

2.8. Entregar o objeto do contrato de acordo com o especificado, dentro do prazo máximo 
estabelecido. 

2.9. Entregar ao CONTRATANTE a comprovação do recebimento dos veículos por um servidor do 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, previamente designado para 
esse fim, que verificará a conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no 
canhoto e no verso da Nota, a data de entrega do bem e, se for o caso, as irregularidades 
constatadas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA  

3.1. Fornecer a garantia para cada veículo, conforme descrito no Termo de Referência constante 
do Ato Convocatório 014/2024, estando condicionada à observância de todas as condições e 
recomendações previstas no Manual de utilização do veículo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Permitir por meio do Proponente (ICMBIO) acesso dos representantes ou profissionais da 
CONTRATADA ao local de entrega do objeto, desde que devidamente identificados. 

4.2. Proceder à fiscalização e acompanhamento da execução deste contrato por meio de 
funcionário ou preposto especialmente designado. 

4.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas neste 
Contrato. 

4.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, registrar as ocorrências e eventuais deficiências 
relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, e comunicar as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. 

4.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados, bem como 
disponibilizar-se para reuniões. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1. Os veículos objetos deste contrato devem ser entregues pela CONTRATADA, por suas 
expensas, na sede da Reserva Biológica de Poço das Antas, a Rodovia BR-101, KM 215, Silva Jardim 
/ RJ, CEP 28820-000, em dias úteis, no horário das 09:00 às 17:00 horas. 

5.2. O prazo de entrega será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, após o envio do pedido de 
compras, com o documento devidamente licenciado, emplacado e transferido em favor do 
ICMBio, somente podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo assinado entre as Partes; 

5.3. O bem deverá ser entregue, em perfeito estado de funcionamento e sem marcas, amassados, 
arranhões ou outros vícios, com o respectivo manual e garantia. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O presente Contrato terá vigência da data da sua assinatura até a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo pelo ICMBIO e o respectivo pagamento, conforme condições 
estabelecidas. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR 

7.1. O valor total do presente Contrato é de R$ _______________(_________), conforme 
apresentado na proposta comercial da CONTRATADA, vencedora do ATO CONVOCATÓRIO n° 
014/2024 que passa a integrar o presente Contrato, independentemente de sua transcrição. 

7.2 Já estão incluídas no preço total todas as despesas de impostos, transporte, licenciamento, 
emplacamento, transferência e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O Pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 20 (vinte) dias úteis após o recebimento 
do(s) veículo(s) em perfeitas condições e seguindo as especificações exigidas, respeitando o 
estabelecido na cláusula 7.2. 

8.1.1. O pagamento será realizado por transferência bancária para a conta corrente da empresa 
vencedora informada na Proposta Comercial. 

8.2. No valor global previsto na cláusula 7.1. já estão incluídos todos os custos encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos veículos, conforme tabela de preço apresentada, referentes 
aos propósitos do Contrato. 

8.3. Após o recebimento dos veículos, o faturamento deve ser encaminhado à CONTRATANTE 
através do e-mail aquisicoes@fundacaosfa.org.br . 

8.4.  Para proceder o pagamento, a CONTRATANTE verificará se a Nota Fiscal apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) a data da emissão; 

b) os dados dos produtos descritos;  

d) o valor a pagar; 
e) retenções tributárias cabíveis; e 
f) as informações bancárias.  

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou ainda, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a CONTRATANTE. 

8.6. Antes do pagamento à CONTRATADA será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no Ato Convocatório. Constatando-se a situação de 
irregularidade a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularizar a sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ́ ser prorrogado uma vez, por igual 

mailto:aquisicoes@fundacaosfa.org.br
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período, a critério da CONTRATANTE. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE adotará as 
medidas necessárias à rescisão contratual, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

8.7. Será efetuada a retenção tributária estabelecida na legislação aplicável. 

8.8. O descumprimento, ou cumprimento parcial ou irregular, das obrigações contidas neste 
Contrato autoriza o CONTRATANTE a considerar rescindido de pleno direito este instrumento, bem 
como a cobrar perdas e danos a que der causa a CONTRATADA. Para tanto, fica desde já 
expressamente facultado ao CONTRATANTE. reter e compensar valores devidos à CONTRATADA 
por força deste instrumento, sem que caiba qualquer direito de reclamação à CONTRATADA. 

8.9. A realização pelo CONTRATANTE de qualquer pagamento não terá o efeito de reduzir ou de 
alterar as obrigações e responsabilidades da CONTRATADA previstas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO 

9.1. Este Contrato poderá ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, desde que seja autorizado pela SEAS e 
proponente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Em caso de inexecução total ou parcial do presente contrato, a Contratante poderá aplicar 
as seguintes sanções à Contratada, garantida sua prévia defesa: 

a) advertência; 
b) multa em percentuais variáveis, de acordo com o estabelecido nesta cláusula, 
c) suspensão do direito de participar ou contratar com a CONTRATANTE por prazo não superior a2 
(dois) anos;  

10.2. O atraso da CONTRATADA no cumprimento de qualquer de suas obrigações contratuais, irá 
sujeitar ao pagamento de multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso, limitado ao total de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato (hipótese 
em que o mesmo poderá ser rescindido a critério da CONTRATANTE) e sem prejuízo da 
possibilidade de apuração de perdas e danos que a CONTRATANTE comprovadamente vier a sofrer 
em virtude do atraso. 

10.3. Para fins de penalização, considera-se atraso o dia posterior ao acordado para a execução do 
objeto. Caso seja descumprido o prazo, ensejar-se-á́ penalidade de multa pela infração, sem 
prejuízo de que a cada dia de atraso incida-se multa moratória. 

10.4. As penalidades estipuladas são cumulativas, não observam a ordem a que estão expostas e 
serão aplicadas em estrita conformidade aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e 
vinculação ao Ato Convocatório. 

10.5. A multa deverá ser depositada em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, no prazo 
de 07 (sete) dias corridos, contados da data de sua comunicação ou descontada dos pagamentos 
devidos. 

10.6. Para aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, a CONTRATADA será notificada para 
apresentação de sua defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação.  

10.7. O recebimento de notificação para apuração de responsabilidade, constitui a CONTRATADA 
em mora, para efeitos de eventuais multas e poderá ser realizada através do e-mail 
aquisicoes@funcaosfa.org.br. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1.  O presente contrato poderá́ ser rescindido por mútuo acordo ou denunciado 
unilateralmente pela CONTRATANTE a qualquer tempo, mediante notificação prévia de no mínimo 
30 (trinta) dias ou, ainda, resolvido nos termos do artigo 474 do Código Civil Brasileiro, nas 
seguintes hipóteses:  

a)  pelo seu inadimplemento total ou parcial;  
b)  pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  
c)  pela paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
d)  pela subcontratação total ou parcial do seu objeto; associação da CONTRATADA com outrem; 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no contrato; 
e)  pela decretação de falência; 
f)  pela dissolução da sociedade; 
g)  pela alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato; 
m)  pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato;  
n)  pela prática de atos considerados corruptos ou lesivos ao contrato; 
o)  pelo interesse público, pautado na conveniência e oportunidade, bem como na transparência 
e notoriedade do fato gerador da rescisão. 

11.2. Anteriormente à rescisão, será assegurada à CONTRATADA a possibilidade de exercer o 
contraditório e a ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação.  

11.3 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
poderá deduzir, dos pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços objeto deste contrato, o 
valor equivalente aos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE, mediante apuração de 
responsabilidade, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS VEDAÇÕES  

12.1 São expressamente vedadas à CONTRATADA:  

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização; 
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 
c) admitir em seu quadro societário, ex-empregado, ex-funcionário ou ex-dirigente do Governo do 
Estado do Rio de Janeiro, desligados há menos de 18 (dezoito) meses; 
d) a contratação de ex-empregado, ex-funcioário ou ex-dirigente do do Governo do Estado do Rio 
de Janeiro, desligados há menos de 18 (dezoito) meses, salvo nos casos previstos em lei. 
e) Contratação de menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
f) Possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO  

13.1. A gestão deste contrato será realizada pelo setor de compras e aquisições da CONTRATANTE. 
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13.2. Pela parte da CONTRATADA, a gestão deste contrato será realizada por representante a ser 
indicado na proposta comercial apresentada.  

13.3. A comunicação entre as partes poderá ocorrer por telefone, desde que ratificada 
posteriormente por e-mail, competindo à CONTRATADA zelar pelo gerenciamento e manutenção 
do registro, bem como pelo seu acompanhamento diário.  

13.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da gestão da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições 
técnicas, serviço inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de empregado designado para essas funções. 

13.5. Qualquer exigência vinculada a prestação do serviço será realizada diretamente ao 
representante da CONTRATADA, ou pessoa por ele designada, que ficará responsável pela 
instrução dos seus empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- - DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO  

14.1. Para fins de cumprimento do disposto na presente cláusula, a CONTRATADA declara que: 
a)  conhece, entende e observa as leis destinadas ao combate à corrupção no país, em especial a 
Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a administração pública;  

b)  não foi condenada por prática de corrupção;  

c)  seus sócios, diretores, administradores, empregados e prepostos não cometerão, sob pena de 
responsabilização, qualquer ato ilícito, nem auxiliarão, incitarão ou instigarão terceiros a 
cometerem atos ilícitos, que incluem oferecer, conceder, requerer ou aceitar pagamentos, 
doações, compensações, benefícios ou quaisquer outras vantagens indevidas e/ou ilegais para si 
ou para terceiros, bem como o desvio de finalidade do presente contrato, que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato;  

d)  adotará as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem 
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros contratados.  

14.2.  A CONTRATADA se obriga a arcar com todos os prejuízos gerados à CONTRATANTE relativos 
a todo e qualquer passivo, demandas, imagem, perdas e/ou danos, penalidades decorrentes de 
responsabilização por atos de corrupção, seja no âmbito administrativo ou civil, custas judiciais, 
honorários advocatícios e eventuais despesas que porventura venha a ter, desde que fique 
absolutamente comprovada sua culpa e o nexo de causalidade entre o ato realizado e o dano 
causado à CONTRATANTE. 

14.3.  O descumprimento desta cláusula ensejará a rescisão imediata deste instrumento, 
observados os princípios do contraditório e ampla defesa, sem prejuízo da aplicação de eventual 
penalidade e/ou outra providência extrajudicial ou judicial cabível. 

14.4. As partes declaram ainda que leram e compreenderam o conteúdo de todas as cláusulas 
contratuais, reconhecendo não haver quaisquer ambiguidades ou contradições, de forma que a 
redação deste contrato reflete exatamente a vontade das partes.  

 

 

 



                                                                                 CONTRATO Nº 014/2024 

FUNDAÇÃO DE APOIO À BIODIVERSIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
Av. das Américas, n° 3301, bloco 3, sala 204, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 

15.1. Para efeitos deste contrato, entende-se por situações de caso fortuto ou força maior, os fatos 
ou circunstâncias imprevisíveis, ou se previsíveis, impossíveis de serem evitados, que impeçam 
real e diretamente o cumprimento das obrigações contratuais, tais como, mas não se limitando a: 
Guerra, greves, sabotagens, incêndios, inundações, tempestades, explosões, revoluções, fogo, 
seca, geada, alagamentos, etc. 

15.2. Nenhuma das partes será responsabilizada ou considerada inadimplente ou em mora em 
relação às suas obrigações sob este contrato, na medida em que o cumprimento dessas 
obrigações, seja atrasado ou impossibilitado, direto ou indiretamente, em virtude de qualquer 
evento, ato, circunstância ou condição, ou corrida após assinatura, deste contrato, que: 
a) Esteja fora do controle da parte afetada (ou de terceira pessoa pela qual a parte afetada seja 
responsável); 

b) Não seja resultado ou decorrente de ato, missão ou inadimplemento da parte afetada (ou de 
terceira pessoa pela qual a parte afetada seja responsável; 

c) Não possa ser evitado ou cujas consequências não possam ser superadas pela parte afetada(ou 
de terceira pessoa pela qual a parte afetada seja responsável), com o emprego de cautela e 
diligência compatíveis com seus deveres e obrigações previstos neste contrato. 

15.3. A ocorrência de fatos ou circunstâncias de caso fortuito ou de força maior não eximirá a 
CONTRATADA do cumprimento das obrigações devidas anteriormente a tal ocorrência, tão pouco 
das obrigações que não tenham sido afetadas pela ocorrência desses fatos ou circunstâncias. 

15.4. Cessada a situação de caso fortuito ou de força maior, a CONTRATADA deverá, de imediato:  

a) notificar o CONTRATANTE desse fato, restabelecendo a situação original; 
b) tomar todas as providencias cabíveis para a retomada do contrato; e  
c) reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, as partes do objeto da contratação que foram 
prejudicadas pela ocorrência do caso fortuito ou de força maior. 

15.5. A CONTRATANTE não será responsabilizado ou considerado inadimplente nas hipóteses em que a 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior tenha, comprovadamente, afetado a sua capacidade em 
cumprir as obrigações assumidas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O presente Contrato passa a valer a partir da sua assinatura. 

16.2  O presente Contrato representa o acordo integral entre as Partes acerca do seu objeto. 

16.3. Qualquer tolerância das Partes não implica em renúncia, perdão, novação ou alteração do 
pactuado neste instrumento. 

16.4. A CONTRATADA concorda em manter confidencialidade quanto ao conteúdo dos dados, 
materiais, informações, documentos e especificações técnicas ou comerciais fornecidas ou a que 
tiver acesso no decorrer da execução do presente Contrato, sendo vedada a divulgação, 
reprodução, duplicação, revelação e utilização de tais dados, materiais, informações, documentos 
e especificações técnicas ou comerciais, sob qualquer hipótese, salvo determinação legal ou 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE, comprometendo-se a fazer com que os seus 
empregados, contratados ou prepostos mantenham o mais absoluto sigilo. 
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16.5. Estas obrigações e restrições de confidencialidade terão eficácia durante a vigência do 
Contrato, incluindo qualquer prorrogação do mesmo, permanecendo em vigor após o seu término, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos.  

16.6. A CONTRATADA se compromete, desde já, a não utilizar, reter ou duplicar quaisquer 
informações que lhes forem fornecidas, para criação de qualquer arquivo, lista ou banco de dados 
de utilização particular, para finalidade diversa da prevista neste Contrato. 

16.7. A CONTRATADA se compromete a cumprir a legislação sobre Proteção de Dados Pessoais e 
as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal 
nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”), desonerando o 
CONTRATANTE de quaisquer penalidades que possam ser atribuídas pelo não cumprimento da 
referida legislação na execução deste Contrato. 

16.8. As Partes, bem como seus signatários, na qualidade de representantes legais destas, 
admitem a assinatura eletrônica/digital, transmitida por meio de certificação digital pública ou 
privada, como válida e hábil para garantir a integridade e a autoria deste Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As PARTES elegem o foro da Capital do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem de acordo, as PARTES, por meio de seus representantes legais, obrigando inclusive 
o estrito cumprimento a seus sucessores a qualquer título, assinam o presente Contrato, perante 
as testemunhas abaixo indicadas. 

 

Rio de Janeiro-RJ, xxxx de xxxxxxxxxx de 2024. 

 
 

FUNDAÇÃO DE APOIO À BIODIVERSIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS. 
Marcelo Gonçalves dos Santos 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratado (a) 

 

Testemunha 1  

Testemunha 2  


